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Cobrança de serviços adicionais pelas empresas 
aéreas

• O Requerimento nº 12/2011 da Câmara dos
Deputados solicitou da Secretaria de Aviação
Civil informações sobre as “taxas de conforto”,
em especial no que se refere à cobrança pela
marcação antecipada de assentos, serviço de
bordo e poltronas com espaçamento maior.
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• As “taxas de conforto” (serviços adicionais)
são uma tendência mundial observada nos
maiores mercados de aviação do mundo (EUA,
Europa e Ásia);

• São decorrentes da liberalização das tarifas
aéreas;

• São elementos de competição entre as
empresas.

Cobrança de serviços adicionais pelas empresas 
aéreas

Superintendência de Regulação Econômica e Acompanhamento de Mercado



• Considerações legais sobre o setor aéreo
brasileiro:

1. 2001: Liberdade tarifária no mercado
doméstico (Portaria nº 248/2001/MF);

2. 2005: Ratificação da liberdade tarifária no
art. 49 da Lei nº 11.182/2005 (lei que criou a
ANAC);

Liberdade Tarifária
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• A liberdade tarifária tem proporcionado a
ampliação do acesso ao transporte aéreo, ao
permitir que alguns serviços adicionais
(alimentação, marcação de assento e etc.)
sejam dissociados do transporte aéreo
propriamente dito.

Liberdade Tarifária
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• Definição legal da liberdade tarifária:

“Na prestação de serviços aéreos regulares, prevalecerá o
regime de liberdade tarifária.

§1º No regime de liberdade tarifária, as concessionárias ou

permissionárias poderão determinar suas próprias tarifas,
devendo comunicá-las à ANAC, em prazo por esta definido.”

Art. 49 da Lei nº 11.182/2005

Liberdade Tarifária
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• A partir de quando essas taxas foram
aplicadas?

� Não houve um marco temporal definido. As empresas podem
oferecer seus serviços opcionais desde que obedeçam ao que
está posto na Resolução nº 138/2010 da ANAC.

Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:
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“A cobrança de valores relativos a serviços opcionais ofertados
pelo transportador, dissociáveis da prestação do serviço de
transporte aéreo, poderá:

I - integrar o valor único da tarifa;

II - ser feita de forma destacada dentro do bilhete de passagem,
sendo expressamente vedada sua cobrança como taxa (tarifa
aeroportuária); ou

III - ser feita à parte do bilhete de passagem.”

Art. 4º da Resolução nº 138/2010

Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:
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• É vedada a cobrança de valores relativos a custos ou serviços
indissociáveis da prestação do serviço de transporte aéreo à
parte da tarifa;

• Custos ou serviços indissociáveis são aqueles sem os quais

não é possível a realização do serviço de transporte aéreo

(ex. cobrança de adicional de combustível, pois o combustível
é indissociável do transporte aéreo).

Art. 3º da Resolução nº 138/2010

Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:
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• Quais assentos e quantos estão destinados a
esse tipo de taxação?

� Por não se tratar de uma cobrança obrigatória, cada empresa
define a quantidade de assentos ofertados, de acordo com o
modelo e configuração interna de cada aeronave.

Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:
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• Quais critérios devem ser seguidos pelas
empresas antes de iniciar esse tipo de
cobrança?

� A Resolução nº 9/2007 da ANAC define que os passageiros
com crianças de berço, menores desacompanhados e
passageiros acompanhados por cão-guia devem ter prioridade
na ocupação da 1ª fileira de assentos, quando necessário.

Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:
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• A Resolução nº 146/2010, que aprovou o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil
(RBAC) nº 121, coloca outros requisitos que
devem ser observados pelas empresas aéreas,
tais como:
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



• Não autorizar nos assentos de saída (saída de
emergência) pessoa:

�com pouca mobilidade, força ou destreza para executar os
procedimentos de evacuação de emergência;

�com menos de 15 anos de idade;

�que não tem condições de entender as instruções orais dadas
pelos tripulantes;
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



� que não consegue ler e entender as instruções relativas às
evacuações de emergência providas de forma escrita ou
gráfica;

� que tenha criança pequena sob sua responsabilidade;

� que não possui capacidade visual suficiente para executar
uma ou mais das tarefas aplicáveis sem o auxilio de ajudas
visuais superiores a lentes de contato ou óculos;
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



• Qual foi a publicidade dada para esse tipo de
cobrança, no sentido de informar os
consumidores?

� A empresa AZUL, por exemplo, utilizou a estratégia comercial
de comercializar e dar publicidade sobre os assentos com
espaçamento diferenciado de suas aeronaves, conhecido
como “Espaço Azul”, desde o início de suas operações.

� Nos sites das empresas TAM, GOL, WEBJET e Azul existem
links que informam sobre seus serviços opcionais.
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



• Quais são os preços e critérios para se
estabelecer os preços cobrados?

� Por força da liberdade tarifária, cada empresa pode
estabelecer seus próprios critérios para precificar a venda de
seus serviços opcionais, quando houver, desde que obedeçam
às regras da Resolução nº 138/2010.
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



• Quais companhias aéreas estão tarifando esse
tipo de serviço?

� Até o presente momento, temos o conhecimento de que,
entre as empresas nacionais, a Azul, GOL, TAM e WEBJET
estão oferecendo serviços opcionais (marcação de assentos,
assentos diferenciados, serviços de bordo e etc.).
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



• Outras informações julgadas relevantes sobre
o tema.

� A ANAC tem verificado se a publicidade dos serviços
adicionais está em conformidade com a legislação de aviação
civil;

� Práticas abusivas serão punidas nos termos da legislação
aeronáutica;

� Pela Resolução nº 138/2010 as empresas podem cobrar pelos
serviços adicionais embutidos na tarifa ou de forma
destacada;
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



� Amplia-se a liberdade de escolha do consumidor, sem prejuízo
para os demais.

� Visto que o mercado é competitivo, ao cobrar mais pelo
assento conforto, a empresa pode cobrar preços mais baixos
por outros assentos;

� A diferenciação dos serviços é uma tendência do mercado
internacional, em especial nas empresas low cost (baixo
custo);

� O assento conforto é mais um elemento de competição entre
as empresas.
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Questionamentos feitos no Requerimento nº 
12/2011:



Obrigado!
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